
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
P R O C E S S O      TC- 05.163/10 
Prefeitura Municipal de Quixaba. Regularização 
de vínculo funcional de agentes comunitários de 
saúde (ACS) e agentes de combate às endemias 
(ACE). Necessidade de apresentação de 
documentos. Assinação de prazo. 
 

RESOLUÇÃO   RC2 – T C - 00316/2012 

RELATÓRIO 
1. Cuidam os presentes autos do exame da legalidade dos atos de regularização de 

vínculo funcional decorrentes de processo seletivo promovido pelo Estado da 
Paraíba em parceria com o Município de Quixaba. 

2. A Auditoria, em relatório de fls. 71/80, destacou necessidade de citação da 
autoridade responsável para a apresentação de documentos. 

3. Citado, o gestor deixou escoar o prazo sem manifestação. 
4. O MPjTC, em manifestação da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 89), 

opinou pela assinação de prazo para a apresentação da documentação assinalada 
pela Auditoria. 

5. Foram ordenadas as intimações de estilo. É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
Os documentos relacionados pela Unidade Técnica nos itens 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 e 

5.1.5 são imprescindíveis à instrução processual. Filio-me ao Parecer Ministerial e voto 
pela assinação de prazo de 30 (trinta) dias ao atual Prefeito Municipal de Quixaba, Sr. Julio 
Cesar de Medeiros Batista para a apresentação da documentação assinalada pela 
Auditoria nos itens 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5 do relatório de fls. 71/80, sob pena de 
multa e outras cominações legais, inclusive com reflexo na prestação de contas do 
exercício de 2012. 

DECISÃO  DA 2ª CÂMARA DO  TRIBUNAL 
 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.163/10, os 

MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, decidem assinar prazo de 30 (trinta) 
dias ao atual Prefeito Municipal de Quixaba, Sr. Julio Cesar de Medeiros Batista 
para a apresentação da documentação assinalada pela Auditoria nos itens 5.1.2, 
5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5 do relatório de fls. 71/80, sob pena de multa e outras 
cominações legais, inclusive com reflexo na prestação de contas do exercício de 
2012. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 28 de agosto de 2012. 

   _____________________________________________________ 
   Conselheiro Nominando Diniz – Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 

 
 

    _____________________________________________________ 
    Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 
 

    _____________________________________________________ 
    Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

 
 

                            ______________________________________________________ 
       Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 


